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AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021-DADM. Processo SEI: 19.09.02353.0011630/2021-29.
Parecer Jurídico: 489/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia, e Open Treinamentos Empresariais e Editora
Ltda - Epp, CNPJ nº 09.094.300/0001-51. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados,
de natureza continuada, relativos à assinatura do sistema web denominado Gestão Tributária, Plano Diamante. Valor: R$
10.788,00 (dez mil, setecentos e oitenta e oito reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.101.0003 -
Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60,
I, da Lei Estadual nº 9.433/2005.

RESUMO DE TERMO DE LICENÇA DE USO DE VOZ E/OU IMAGEM. Processo SEI: 19.09.02007.0015827/2021-51. Licenciado:
Ministério Público do Estado da Bahia. Licenciante: Iaçanã Lima de Jesus Carneiro. Objeto: Licença de uso de voz e/ou
imagem do Licenciante, a título gratuito e voluntário, em material produzido pelo Licenciado, vinculado à Campanha Dia
Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência. Vigência: Por prazo indeterminado, resguardado ao Licenciante o direito de
revogar a sua autorização.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMAS DE MONTE ALTO

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIAS DE FATO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça signatário, em substituição na Promotoria de
Justiça de Palmas de Monte Alto, no uso das suas atribuições, comunica aos interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO
das Notícias de Fato abaixo referidas, cabendo recurso em face da decisão no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolado na
secretaria desta Promotoria de Justiça, nos termos do art. 4º, I, e § 1º, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público.

Nº IDEA ASSUNTO NOTICIANTE
205.9.73040/2017 Crédito Rural Maria Regina dos Santos Gomes.
205.0.174788/2016 Verbas Rescisórias Pablo Neves Santos.
205.0.203973/2011 Improbidade Administrativa Miguel Arcanjo Montalvão Pires.

Palmas de Monte Alto, 28 de setembro de 2021.

Francisco de Freitas Júnior
Promotor de Justiça em substituição

RECOMENDAÇÃO 02/2019

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio da Promotoria de Justiça de Âmbito Regional Especializada em Meio
Ambiente com sede em Valença/BA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar n° 11/1996 e
pela resolução n° 008/2013 do OECPJ-MPBA:

Considerando quer função institucional do Ministério público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia (CF, art. 129, II);

Considerando que o art. 225 da Carta Magna estabelece que todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado
impondo-se ao poder público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

Considerando que o artigo 46, parágrafo único, da Lei De Crimes Ambientais (Lei Federal n. 9605/98), configura como crime
o transporte e armazenamento de produtos florestais sem licença válida;
Considerando a portaria MMA n. 253, de 18 de agosto de 2006, que cria o Documento De Origem Floresta – DOF;

Considerando a Instrução Normativa n. 112, de 21 de agosto de 2006, do IBAMA, que em seu artigo 11 determina que o
sistema DOF somente será autorizado aquelas pessoas físicas ou jurídicas em situação regular perante o IBAMA;

Considerando a portaria IAP n. 120, de 9 de julho de 2007, que disciplina o transporte e o armazenamento de produtos e ou
subprodutos de origem florestal nativa e carvão vegetal, no âmbito do Estado do Paraná;

Considerando a necessidade de que a madeira que se comprove ser proveniente de desmatamento clandestino seja
utilizada para a recuperação de pelo menos uma parcela do dano ambiental causado;




